
E§TADO DE MATO GRO§§O

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
CNPJ 33.000.670/0001 -67

PORTARIA N9 238/GP /202L Em 10 de Dezembro de202L

"Díspõe sobre Homologação das Resoluções nes 24
e 25/2021, da Comissão Farmacoterapêuüca

\CFD de Pontal do Araguaia/MT e dá outras
providêncías".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeíto Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

BE§oIvE:

Art. ls - Homologar as Resoluções da Comissão Farmacoterapêutica [CFT)

de Pontal do Araguaia, abaixo especificadas:

o Resolução no 24/CFT/PA/2O21 de A9/12l2OZl: Dispõe sobre medicamento da

criança Adrean Daniel de Jesus Manezes.

o Resolução ne 25/CFT/PA/ZOZL de O9/12/2O21,2 Dispõe sobre medicamento da

senhora Maria Rosely Trindade Pinto.

ArL 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, L0 de Dezembro de ZAZL.

Prefeito Municipal

Q r..r 3401 -7450I roer 3401-8541 M E+nail: prefeitura@pontaldoaraguaia.mt.gov.br

t Rua Pe. Sebastião Teixeira n.o 23 - Centro - CEP: 78.698-000


